
Acta 3/2016 - 18-08-2016

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE NOSSA SENHORA DA PIEDADE,
CONCELHO DE OURÉM, REALIZADA NO DIA 18 DE AGOSTO DE 2016.	 Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dezasseis, pelas vinte e uma horas e trinta minutos, reuniu, em sessão extraordinária, a Assembleia de
Freguesia de Nossa Senhora da Piedade &ndash; Ourém, na Sala de Sessões, sita no Edifício Sede da Junta de
Freguesia, convocada nos termos da alínea b) n.º 1 do Artigo 14.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conforme
anúncio público fixado por Edital de 3 de agosto de dois mil e dezasseis, do qual constava a seguinte Ordem de
Trabalhos:	1.	Período Antes da Ordem do Dia:		1.1.	Apreciação e votação da Ata n.º 02/2016, da Sessão Ordinária realizada
no dia 23 de junho de 2016;	1.2.	Leitura resumida do expediente.	2.	Ordem do Dia:			2.1.	Apreciação e votação de protocolo de
colaboração entre o Município e a Freguesia de N.ª Sr.ª da Piedade - &ldquo;Reabilitação de Fontanário sito em
Pinheiro&rdquo;;	2.2.	Apreciação e votação de adenda ao protocolo celebrado entre o Município e a Freguesia de N.ª Sr.ª da
Piedade - &ldquo;Delegação de Competências, nos domínios da Rede Viária e Arruamentos&rdquo;;	2.3.	Discussão e
votação da segunda revisão orçamental.	Assinaram a lista de presença os seguintes membros:	(PS) - Avelino da Conceição
Subtil, João Nuno Crespo Godinho de Oliveira, Rui Manuel Pereira Verdasca, Natália Pereira Paulino, Sónia Raquel dos
Reis Costa e Luís David Inácio.	(PPD/PSD-CDS-PP) - André de Oliveira Lopes, Vítor Manuel Rodrigues Marques, Ana
Sofia Gonçalves Reis, Jaime Manuel Reis Oliveira Homem, José António da Silva Santos e Manuel dos Santos Marques
Rodrigues, em substituição de Maria José Costa Martins.	(MOVE) - Pedro Miguel de Sousa Ferreira Cancela.		Em
cumprimento do n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de
janeiro, a Junta de Freguesia fez-se representar pelo Presidente, Sr. José Ferreira Vieira, tendo igualmente, nos termos
do n.º 3 do artigo acima referido, comparecido à sessão os seguintes vogais:	Secretário da Junta de Freguesia: 	João
Carlos de Jesus Pereira;	2.º Vogal da Junta de Freguesia: 	Anabela Lopes Pereira Cardoso.	Verificando a existência de
quórum e estando completa a Mesa, o senhor Presidente da Assembleia de Freguesia, Avelino da Conceição Subtil,
saudou todos os presentes e declarou aberta a sessão, pelas vinte e uma horas e quarenta minutos.	 1. Período Antes da
Ordem do Dia:	1.1. Apreciação e votação da Ata n.º 2/2016, da Sessão Ordinária realizada no dia 23 de junho de
2016.	Tendo a ata sido enviada previamente a todos os membros da assembleia, o Senhor Presidente da Assembleia de
Freguesia colocou à consideração a dispensa da sua leitura, o que mereceu a concordância unânime, após o que a colocou à
apreciação do plenário.	Não se tendo registado inscrições para intervir, a Ata foi de imediato colocada à votação, tendo sido
aprovada sem votos contra ou abstenções, não tendo participado na votação o vogal João Nuno Crespo Godinho por não ter
estado presente na reunião.	 1.2. Leitura resumida do expediente.	O Sr. presidente da mesa informou a assembleia da
inexistência de expediente.	 2. Ordem do Dia:	2.1. Apreciação e votação de protocolo de colaboração entre o Município e a
Freguesia de N.ª Sr.ª da Piedade - &ldquo;Reabilitação de Fontanário sito em Pinheiro&rdquo;.	O Sr. Presidente da Junta
apresentou à Mesa um dossier com toda a documentação relacionada com o protocolo de colaboração entre o Município e a
Freguesia denominado &ldquo;Reabilitação de Fontanário sito em Pinheiro&rdquo;, tendo informado que o mesmo já foi
celebrado em resposta a solicitação do Município para o efeito.	O Sr. Presidente da Assembleia procedeu à leitura do
protocolo visando a reabilitação do Fontanário do Pinheiro e o ordenamento e embelezamento do espaço envolvente,
através do qual o Município se comprometeu a efetuar uma comparticipação no montante de 47.117,25 euros, dos quais
31.411,50 euros a transferir em 2016 e 15.705,75 euros em 2017.	Seguiram-se vários pedidos de esclarecimento sobre
a natureza e abrangência da requalificação a levar a cabo, bem como sobre o valor orçamentado para o
mesmo.	Relativamente aos trabalhos a levar a cabo, procedeu-se à análise do projeto elaborado pelos serviços técnicos
do Município, que integra o dossier relativo a este protocolo. Quanto ao custo da obra, o Sr. Presidente da Junta
informou, que o valor orçamentado se enquadra no montante de comparticipação atribuído pelo Município, o qual terá de
ser justificado com documentação de despesa efetivamente suportada.	Considerando-se a Assembleia esclarecida, o Sr.
Presidente submeteu a votação a proposta de ratificação do &ldquo;Protocolo de colaboração entre o Município e a
Freguesia de N.ª Sr.ª da Piedade - &ldquo;Reabilitação de Fontanário sito em Pinheiro&rdquo;, tendo a mesma sido
aprovada por unanimidade.	 2.2. Apreciação e votação de adenda ao protocolo celebrado entre o Município e a Freguesia de
N.ª Sr.ª da Piedade - &ldquo;Delegação de Competências, nos domínios da Rede Viária e Arruamentos&rdquo;.	O Sr.
Presidente colocou à apreciação da Assembleia a adenda ao contrato de delegação de competências celebrado entre o
Município e a Freguesia, em 8 de agosto de 2014, que alterou a redação da alínea c) do número 1 da Cláusula 2.ª deste
contrato, de modo a atribuir de comparticipação financeira nos domínios da rede viária e arruamentos, em 2016, o dobro
do valor inicial previsto de 81.139,83 euros.	Submetida a votação foi aprovada e ratificada, por unanimidade, a adenda ao
protocolo celebrado entre o Município e a Freguesia de N.ª Sr.ª da Piedade - &ldquo;Delegação de Competências, nos
domínios da Rede Viária e Arruamentos&rdquo;.	 2.3. Discussão e votação da segunda revisão orçamental.	Foi dada a
palavra ao Sr. Presidente da Junta para explicar a segunda revisão orçamental deste ano, tendo o mesmo informado que
esta está inteiramente relacionada com a necessidade de adequar as previsões de receita e despesa aos protocolos
celebrados com o Município apresentados nos pontos anteriores da Ordem do Dia.	O vogal André Lopes solicitou
esclarecimentos sobre a articulação entre os valores respeitantes à revisão e os dos protocolos, tendo os srs. Presidentes
da Junta e da Assembleia esclarecido as dúvidas levantadas.	Mais ninguém pretendendo intervir sobre este assunto,
foi a proposta relativa à segunda revisão orçamental submetida a votação, tendo sido aprovada por unanimidade.	 Aprovação
da Ata em minuta	Nos termos do número 3 do artigo 57.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e dos n.ºs 4 e 6 do
artigo 34.º do Código do Procedimento Administrativo, o Sr. Presidente da Assembleia propôs a elaboração da Ata em
minuta, para que produza efeitos imediatos, o que foi aprovado por unanimidade.	Tendo sido lida em minuta a Ata desta
reunião, foi esta aprovada por unanimidade e assinada pelos membros da Mesa.	 Encerramento da reunião:	Concluída a
reunião, o Senhor Presidente da Assembleia de Freguesia, deu esta por encerrada, quando eram 23.00 horas.	 Ourém,
18 de agosto de 2016.	
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O Presidente da Assembleia de Freguesia 
O Primeiro Secretário da Assembleia de Freguesia 
O Segundo Secretário da Assembleia de Freguesia
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